
 

 

                                                  ESTADO DA PARAÍBA 
                                             PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
                     CASA CEL. SALUSTIANO RODRIGUES LEITE 

 
R E Q U E R I M E N T O Nº       /2026 

 
Senhor Presidente, 
 
Eu, Vereador HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA, com assento nesta Casa Legislativa, 
venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Requeiro à Mesa, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao 
GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL NILSON LACERDA, solicitando 
a destinação de Emenda Parlamentar para a construção de um Centro de 
Atendimento ao Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Conceição – 
PB. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação fundamenta-se na crescente demanda por serviços 
especializados voltados ao atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em nosso município e em toda a região do Vale do Piancó. 
 
Atualmente, muitas famílias enfrentam dificuldades para garantir acompanhamento 
adequado, tendo que se deslocar para outros centros urbanos em busca de 
diagnóstico, terapias e acompanhamento multidisciplinar, o que gera custos elevados 
e compromete a continuidade do tratamento. 
 
A implantação de um Centro de Atendimento ao Autista em Conceição proporcionará 
acolhimento humanizado e atendimento especializado por equipe multiprofissional, 
incluindo psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros, 
promovendo inclusão social, desenvolvimento cognitivo e melhoria na qualidade de 
vida das pessoas com TEA e de seus familiares. 
 
Ressalte-se ainda que investir em políticas públicas voltadas à inclusão é um dever do 
poder público e uma demonstração de compromisso com a dignidade humana, a 
equidade e o respeito às diferenças. 
 
Diante da relevância da matéria, contamos com a sensibilidade e o compromisso do 
Deputado Estadual Nilson Lacerda para atender a esta importante demanda da 
população conceiçoense. 
 
 Conceição-PB,  05 de maio de 2026.  
 

HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA 
Vereador Autor da Propositura 



 

                             
ESTADO DA PARAÍBA 

                                             PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

                     CASA CEL. SALUSTIANO RODRIGUES LEITE 
 

R E Q U E R I M E N T O Nº       /2026 
 

Senhor Presidente, 
 
Eu, Vereador HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA, com assento nesta Casa Legislativa, 

venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Requeiro à Mesa, na 

forma regimental, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL NILSON LACERDA, solicitando 

a destinação de Emenda Parlamentar para a construção de uma PASSAGEM 

MOLHADA NA COMUNIDADE MAMOEIRO, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como objetivo atender uma demanda histórica dos 

moradores da comunidade Mamoeiro, que enfrentam grandes dificuldades de acesso, 

especialmente durante o período chuvoso, quando o aumento do volume de água 

impede a passagem segura de pedestres, veículos e o escoamento da produção local. 

A construção da referida passagem molhada proporcionará mais segurança, 

mobilidade e dignidade à população, além de facilitar o acesso a serviços essenciais 

como saúde, educação e transporte, contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento social e econômico da comunidade. 

Diante da relevância da matéria, contamos com a sensibilidade e o apoio do nobre 

Deputado para viabilizar este importante benefício para o nosso município. 

 

Conceição-PB,  05 de maio de 2026.  
 
 
 
 

HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA 
Vereador Autor da Propositura 

 

 



 

            

                                                  ESTADO DA PARAÍBA 
                                             PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
                     CASA CEL. SALUSTIANO RODRIGUES LEITE 

 
R E Q U E R I M E N T O Nº       /2026 

Senhor Presidente, 
 
Eu, Vereador HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA, com assento nesta Casa Legislativa, 
venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Requeiro, na forma 
regimental, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao GABINETE 
DO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL NILSON LACERDA, solicitando a 
destinação de Emenda Parlamentar com a finalidade de viabilizar a execução de obra 
de CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO CAMPOS VELHO, LOCALIZADO 
NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos 
moradores do referido povoado, que enfrentam dificuldades diárias em virtude das 
condições precárias das vias, especialmente em períodos chuvosos, quando o tráfego 
de pessoas e veículos se torna ainda mais comprometido. 
 
A pavimentação em paralelepípedo proporcionará melhores condições de mobilidade 
urbana, segurança, acessibilidade, além de contribuir significativamente para a 
melhoria da qualidade de vida da população local. Trata-se de uma ação essencial de 
infraestrutura que também valoriza a comunidade e promove desenvolvimento social. 
 
Diante do exposto, contamos com a sensibilidade e o compromisso do Deputado 
Estadual Nilson Lacerda para atender a esta importante demanda da população de 
Conceição. 
 

 

Conceição-PB,  05 de maio de 2026.  
 
 
 
 

HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA 
Vereador Autor da Propositura 

 

 



 

                   

                                                  ESTADO DA PARAÍBA 
                                            PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
                     CASA CEL. SALUSTIANO RODRIGUES LEITE 

 
 

R E Q U E R I M E N T O Nº       /2026 
 

Senhor Presidente, 
 
Eu, Vereador HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA, com assento nesta Casa Legislativa, 
venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Requeiro, na forma 
regimental, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao GABINETE 
DO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL NILSON LACERDA, solicitando a 
destinação de Emenda Parlamentar com a finalidade de viabilizar a execução de obra 
de CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO NO DISTRITO CARDOSO, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos 
moradores do referido povoado, que enfrentam dificuldades diárias em virtude das 
condições precárias das vias, especialmente em períodos chuvosos, quando o tráfego 
de pessoas e veículos se torna ainda mais comprometido. 
 
A pavimentação em paralelepípedo proporcionará melhores condições de mobilidade 
urbana, segurança, acessibilidade, além de contribuir significativamente para a 
melhoria da qualidade de vida da população local. Trata-se de uma ação essencial de 
infraestrutura que também valoriza a comunidade e promove desenvolvimento social. 
 
Diante do exposto, contamos com a sensibilidade e o compromisso do Deputado 
Estadual Nilson Lacerda para atender a esta importante demanda da população de 
Conceição. 
 

 

Conceição-PB,  05 de maio de 2026.  
 
 
 
 

HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA 
Vereador Autor da Propositura 



 

                                                   

                                                 ESTADO DA PARAÍBA 
                                            PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
                     CASA CEL. SALUSTIANO RODRIGUES LEITE 

 
 

R E Q U E R I M E N T O Nº       /2026 
 

Senhor Presidente, 
 
Eu, Vereador HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA, com assento nesta Casa Legislativa, 
venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Requeiro, na forma 
regimental, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao GABINETE 
DO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL NILSON LACERDA, solicitando a 
destinação de Emenda Parlamentar com a finalidade de viabilizar a execução de obra 
de CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO SACO DA INGAZEIRA, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos 
moradores do referido povoado, que enfrentam dificuldades diárias em virtude das 
condições precárias das vias, especialmente em períodos chuvosos, quando o tráfego 
de pessoas e veículos se torna ainda mais comprometido. 
 
A pavimentação em paralelepípedo proporcionará melhores condições de mobilidade 
urbana, segurança, acessibilidade, além de contribuir significativamente para a 
melhoria da qualidade de vida da população local. Trata-se de uma ação essencial de 
infraestrutura que também valoriza a comunidade e promove desenvolvimento social. 
 
Diante do exposto, contamos com a sensibilidade e o compromisso do Deputado 
Estadual Nilson Lacerda para atender a esta importante demanda da população de 
Conceição. 
 

 

Conceição-PB,  05 de maio de 2026.  
 
 
 
 

HIDERVAL ARRUDA DE LACERDA 
Vereador Autor da Propositura 


